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RESOLUÇÃO Nº 05/2020-CEP/AP 

 

 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do 

Amapá – CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 

102, caput, e 103, XI, da Lei nº 0915/2005; art. 5º c/c o inciso II do art. 18 e inciso 

IV do art. 3º, todos do Regimento Interno do CEP/AP, ainda, tudo o que consta 

nos autos do Processo nº 2020.140.901485PA, referente ao Ofício nº 

150101.0008.0531.0579/2020-SEPLAN, de 01 de setembro de 2020, firmado pelo 

seu titular EDUARDO CORREA TAVARES, propondo a ampliação do 

relacionamento com a Caixa Econômica Federal e etc., 
Considerando, que o Conselho Estadual de Previdência reunido na 4ª 

Reunião Extraordinária realizada no dia 22 de setembro de 2020 aprovou o voto 

da Relatora Conselheira MERYAN GOMES FLEXA, bem como, acolheu as 

recomendações propostas pelos Conselheiros presentes.  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recomendar à Unidade Gestora da Amapá Previdência – AMPREV, 

que proceda junto à Caixa Econômica Federal, as tratativas seguintes: 

I- elaboração de estudos tendo como objeto a Estruturação do Projeto 

Imobiliário do Loteamento Cajarí - Cabralzinho, Macapá-AP, de propriedade da 

Amapá Previdência – AMPREV. 

II - a proposta quanto aos estudos para a Avaliação Atuarial, nos termos 

do art. 1º da Lei n° 9717/98. 

Art. 2º   Aprovar a proposta da Superintendência Executiva de Governo da 

Caixa Econômica Federal, ampliando para 120 (cento e vinte) meses o prazo de 

concessão de empréstimo consignado para os beneficiários da AMPREV, 

devendo ser tomadas as providências quanto à alteração do Convenio nº 39777-

2020-CEF/AMPREV. 

Art. 3º Autorizar a Unidade Gestora da AMPREV solicitar proposta formal 

da Caixa Econômica Federal, a ser submetida à apreciação do Comitê de 

Investimentos da Amapá Previdência – CIAP, ouvido a Diretoria Financeira e 

Atuarial e a Divisão de Controle Atuarial e Mercado – DICAM, visando contratar 

dentro do Plano Financeiro, a abertura de uma Carteira Administrada de Títulos 

Públicos Federais sob a gestão da Caixa Econômica Federal, obedecido o devido 

processo administrativo e observância das normas legais aplicáveis pelo Banco 

Central do Brasil. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9717.htm
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Parágrafo único. Havendo aprovação da proposta de que trata o caput 

deste artigo pelo Comitê de Investimento da AMPREV - CIAP, fica autorizado a 

transferência de custódia de Títulos Públicos da Carteira Administrada pelo Banco 

do Brasil S/A para a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais), cuja operação não deverá incidir nenhum custo 

para o Fundo Previdenciário. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macapá-AP, 25 de setembro de 2020. 

 

 

Rubens Belnimeque de Souza 

Presidente do CEP 

 

 

Lindoval Queiroz Alcântara 

Vice-Presidente do CEP 

 

 

Meryan Gomes Flexa 

Relatora 
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